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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

P O R T A R I A nº 004/2022-GS

O secretário municipal de tributação, no uso de suas 
atribuições legais e, em especial, no que lhe é con-
ferido pelo decreto nº 1266/2007, de 08 de fevereiro 
de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o calendário de vencimentos da 
Taxa para Localização de Funcionamento de Estabe-
lecimento, referente ao exercício de 2022 (dois mil 
e vinte e dois), na forma prevista no Anexo Único 
desta portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretaria, 31 de janeiro de 2022.

Odilon Benício Júnior
Secretário Municipal de Tributação

ANEXO ÚNICO

Contribuintes sujeitos à tributação da Taxa de 
Licença para Localização de Funcionamento de 
Estabelecimento.

PARCELA VENCIMENTO

Cota Única 28/02/2022

...................................................................................

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 
004/2022-MacaíbaPREV

A DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍ-
BAPREV, nos usos de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela atri-
buído a Administração Pública.

CONSIDERANDO as determinações da Notifica-
ção nº 001738/2021-DAE do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Norte.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37 do Texto 
Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO todos os documentos que com-

põem o processo nº 005723/2018 – TC.

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar o artigo 1º da portaria nº 308/2013 
que passará a ter a seguinte redação:
“Art. 1º. Conceder a aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição à servidora efetiva 
MARIA VELUZIA GOMES GUEDES, matricu-
lada sob o nº 0001147-1, no cargo de Professor nível 
I, classe K, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, com paridade e proventos integrais conforme 
os Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput,  
Os Proventos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor nível I, classe 
K;
- 07 (sete) quinquênios correspondendo a 35% (trin-
ta e cinco por cento) do vencimento do cargo, nos 
termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995.”

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fe-
vereiro de 2013.

Macaíba – RN, 31 de janeiro de 2022.

Edma de Araújo Dantas Maia
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................

PORTARIA Nº 089/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO a necessidade da composição 
do Conselho de Alimentação Escolar de Macaíba/
RN, em virtude do encerramento do mandato ante-
rior.

CONSIDERANDO o que dispõe no art. 43 da Re-
solução Nº06 de 2020 MEC/FNDE;

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a composição do Conselho 
de Alimentação Escolar -  CAE de Macaíba/RN, 
constituído por 7 (sete) membros titulares e seus 
respectivos suplentes  para o mandato do período 
entre 2022 e 2026.

Art. 2º Este Colegiado fica assim definido:
§ 1º Diretoria do Conselho de Alimentação Escolar:
I - Presidente: Gilvano Costa Targino
II - Vice-Presidente: José de Alcântara Ramos Neto
III - Secretário Executivo: Aquiles Macêdo de Lima

§ 2º Membros do Conselho de Alimentação Escolar:
I - Membros Titulares:
a) Representação do Poder Executivo Mu-
nicipal: Aquiles Macêdo de Lima;
b) Representação do Magistério Público 
Municipal: Rosana Maria Barbosa;
c) Representação dos Pais de Alunos: José 
de Alcântara Ramos Neto e Jaqueline Santos Olivei-
ra;
d) Representação da Sociedade Civil: Jane 
Eiry Batista da Silva Araújo e Gilvano Costa Tar-
gino;
e) Representação dos Alunos: Jando Cos-
mo.
V – Membros Suplentes:
a) Representação do Poder Executivo Mu-
nicipal: Fernanda Patrícia Silva do Nascimento;
b) Representação do Magistério Público 
Municipal: Edvaldo Neto de Souza;
c) Representação dos Pais de Alunos: Fran-
cisco Cosmo da Silva e Janaína Vieira da Silva;
d) Representação da Sociedade Civil: Le-
nilda Lourenço do Nascimento e  Aline Pedro de 
Moura;
e) Representação dos Alunos: José John 
Lennon Gomes da Cruz.

Art. 3º O mandato deste Conselho será de 4 (quatro) 
anos. Podendo ser reconduzido por mais um novo 
mandato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PROTOCOLO Nº. 7197/2021 – DATA: 
09/07/2021.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 5122/2021.
INTERESSADA: GABINETE DO PREFEITO.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2021.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
OPERAÇÕES INTEGRADA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA – COISP NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Depois de cumpridas os prazos como preceitua 
as disposições constante da Lei Federal nº 
8.666/93 e legislações vigentes, HOMOLOGO 
o presente processo, em favor da licitante: RFS 
ENGENHARIA EIRELI, inscrita sob o CNPJ 

PORTARIAS

PREGÃO
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nº: 26.421.343/0001-13, no valor de R$ 351.717,74 
(trezentos e cinquenta e um mil, setecentos e 
dezessete reais e setenta e quatro centavos). 

Macaíba/RN, 31 de janeiro de 2021.

Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2021;
PROCESSO DE DESPESA Nº 6388/2021;
Objeto: Participação no curso teórico - prático acer-
ca da Improbidade Administrativa, com ênfase nas 
alterações introduzidas pela Lei n° 14.230/2021, que 
ocorrerá no dia 10 de dezembro de 2021;
Contratada: Instituto de Estudos em Gestão Pública 
LTDA – IEGESP;
CNPJ nº: 13.110.864/0001-08;
Valor Total: R$ 1.140,00* (um mil, cento e quarenta 
reais);
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária: 02.013 
– Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social, Ação: 2119 – Bloco de gestão do Sistema 

Único de Assistência Social - BGSUAS, Natureza: 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, Fonte: 13110000 – Tranf. De Recurso do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS; 
Fundamentação Legal: art. 25, inciso II, da Lei nº 
8.666/93;
Data da Ratificação: 01 de dezembro de 2021;
Assina a Ratificação: Raquel Barbosa Silva Rodri-
gues – Secretaria Municipal de Trabalho e Assis-
tência Social.

(*) Publicado por incorreção, tendo em vista erro 
material (Publicação anterior: DOMM n° 0866; 
01/12/2021; página 2).

Espaço não utilizado.

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA - AMAI

INEXIGIBILIDADE
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Espaço não utilizado.
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Espaço não utilizado.
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